
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 
GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

LEI Nº 1612/2025, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

“ALTERA A DENOMINAÇÃO DO PROGRAMA DE 

APOIO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR – PAE, 

INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.278, DE 29 DE 

AGOSTO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber 

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 1.278, de 29 de agosto de 2022, fica alterado, passando 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Apoio à Educação Superior – 

PROMAES, com a finalidade de ampliar o acesso da população a cursos de graduação, 

mediante a concessão de: 

I - Crédito Educativo Municipal (CREDUC), aos estudantes de cursos de graduação; 

II - Transporte Escolar Gratuito, aos universitários residentes em Canabrava do Norte 

que frequentem cursos de graduação, especialização e/ou cursos técnicos nos 

municípios de Porto Alegre do Norte – MT e Confresa – MT; 

III - Bolsa Auxílio Moradia, aos universitários também residentes em Canabrava do 

Norte, que cursam graduação, especialização e/ou cursos técnicos até a conclusão do 

curso. 

Art. 2º Ficam substituídas, em toda a redação da Lei Municipal nº 1.278/2022, as expressões 

“Programa de Apoio ao Estudante do Ensino Superior – PAE” por “Programa Municipal de 

Apoio à Educação Superior – PROMAES”, mantidas as demais disposições da referida lei. 

Art. 3º Fica autorizado ao Gestor Municipal, ampliar o número de vagas dos subprogramas 

instituídos pela Lei nº 1.278/2022, conforme a disponibilidade orçamentária e financeira do 

Município. 

Art. 4º O número de vagas disponíveis poderá ser definido por decreto do Poder Executivo e/ou 

por edital específico, publicado pela Administração Municipal, observadas as disposições desta 

Lei e os limites orçamentários. 

Art. 5º Fica autorizado ao Gestor Municipal regulamentar, por decreto do Poder Executivo e/ou 

por edital, os critérios de concessão dos benefícios, o número de vagas, procedimentos de 

seleção, bem como demais definições necessárias à execução e operacionalização do 

PROMAES. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário, especialmente aquelas que, porventura, conflitem com suas disposições, ainda que 

de forma indireta, incluindo as Leis Municipais nº 695/2017, nº 716/2017 e nº 955/2019. 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
an
ab
ra
va
no
rt
e#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
8c
4e
3f
54
-2
79
f-
4a
bd
-9
c1
1-
3c
3d
b5
10
f2
83
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 
GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canabrava do Norte – MT, aos vinte e oito dias do mês de 

abril de 2025. 

 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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ArArt. 2º.t. 2º. Designar o(a) servidor(a) JOSIENE FERREIRA BEZERRA OLIVEIRAJOSIENE FERREIRA BEZERRA OLIVEIRA,
matrícula funcional n. 2632, e -mail saude@canabravadonorte.org, ocu-
pante do cargo de Gerência de Administração e Planejamento em Saúde -
GERAP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função de
FISCAL DE CONFISCAL DE CONTRATRATTO SUPLENO SUPLENTETE, para acompanhar e fiscalizar, como su-
plente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e
eventuais faltas, ausências ou impedimentos do fiscal titular."

 

ArArt. 2ºt. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº
212/2025/GAPRE.

 

ArArt. 3ºt. 3º revogam-se as disposições em contrário.

  

ArArt. 4ºt. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RegistrRegistre-see-se, Publique-sePublique-se, CumprCumpra-se.a-se.

 

Canabrava do Norte – MT, em 05 de maio de 2025.

 

NEUILSON DNEUILSON DA SILA SILVVA LIMA LIMAA

Prefeito Municipal

 

(Assinado Eletr(Assinado Eletronicamente)onicamente)

GABINEGABINETE DO PREFEITE DO PREFEITTOO
DECREDECRETTO Nº 050/2025/GAPRE, DE 05 DE MO Nº 050/2025/GAPRE, DE 05 DE MAIO DE 2025.AIO DE 2025.

DECREDECRETTO Nº 050/2025/GAPRE, DE 05 DE MO Nº 050/2025/GAPRE, DE 05 DE MAIO DE 2025.AIO DE 2025.

  

ALALTERA O § 11º DO ARTERA O § 11º DO ARTT. 16 DO DECRE. 16 DO DECRETTO N.º 1.056, DE 14 DE NOO N.º 1.056, DE 14 DE NOVEMBROVEMBRO
DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE O CONDE 2022, QUE DISPÕE SOBRE O CONTROLE DE FREQUÊNCITROLE DE FREQUÊNCIA DOS SERA DOS SERVI-VI-
DORES PÚBLICOS MUNICIPDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.AIS.

  

NEUILSON DNEUILSON DA SILA SILVVA LIMA LIMAA, Prefeito do Município de Canabrava do Norte,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 83º, inciso X e XIII, e, da Lei Orgânica do Município de Canabrava do
Norte, resolve expedir a seguinte:

 

DECREDECRETTA:A:

 

ArArt. 1ºt. 1º O § 11º do art. 16 do Decreto n.º 1.056, de 14 de novembro de 2022,
passa a vigorar com a seguinte redação:

 

§ 11º. São dispensados do controle de frequência, no início e no final do
expediente, nos dois turnos de serviço, os(as) agentes políticos titulares
das pastas (secretários(as) municipais); a Secretária Chefe de Gabinete do
Prefeito Municipal; os(as) secretários(as) adjuntos(as); os(as) Superinten-
dentes; os(as) Secretários(as) Executivos, a Tesoureira Municipal, a Procu-
radora Geral do Município, o Analista de Licitações e Elaboração de Contra-
tos, o Subprefeito da Regional do Distrito de Primavera do Fontoura; os(as)
engenheiros(as), a Assessoria de Planejamento, Estudos e Projetos – AS-
PLAN, Assessor(a) Técnico(a) em Assuntos Institucionais/Cuiabá/MT, Pre-
goeira e Agente de Contratação, Contador, Controlador Interno, Alimenta-
dor do Sistema APLIC.

 

ArArt. 2ºt. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

 

RegistrRegistra -se, Publique -se, Cumpra -se, Publique -se, Cumpra -se.a -se.

 

Canabrava do Norte - MT, em 05 de maio de 2025.

 

 NEUILSON DA SILVA LIMA

PrPrefefeiteito Municipalo Municipal

 

(Assinado Eletronicamente)

GABINEGABINETE DO PREFEITE DO PREFEITTOO
LEI Nº 1612/2025, DE 28 DE ABRIL DE 2025.LEI Nº 1612/2025, DE 28 DE ABRIL DE 2025.

LEI Nº 1612/2025, DE 28 DE ABRIL DE 2025.LEI Nº 1612/2025, DE 28 DE ABRIL DE 2025.

““ALALTERA A DENOMINTERA A DENOMINAAÇÃÇÃO DO PROGRAMO DO PROGRAMA DE APOIO AA DE APOIO AO ESTUDO ESTUDANANTE DOTE DO
ENSINO SUPERIOR – PENSINO SUPERIOR – PAE, INSTIAE, INSTITUÍDO PELTUÍDO PELA LEI MUNICIPA LEI MUNICIPAL Nº 1.278, DEAL Nº 1.278, DE
29 DE A29 DE AGOSTGOSTO DE 2022, E DO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROÁ OUTRAS PROVIDÊNCIVIDÊNCIAS.AS.””

NEUILSON DNEUILSON DA SILA SILVVA LIMA LIMAA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele san-
ciona a seguinte Lei:

ArArt. 1ºt. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 1.278, de 29 de agosto de 2022, fica
alterado, passando a vigorar com a seguinte redação:

ArArt. 1ºt. 1º Fica instituído o PrProgrograma Municipal de Apoio à Eama Municipal de Apoio à Educação Superiorducação Superior
– PROM– PROMAESAES, com a finalidade de ampliar o acesso da população a cursos
de graduação, mediante a concessão de:

I - CrCréditédito Eo Educativducativo Municipal (CREDUCo Municipal (CREDUC)), aos estudantes de cursos de gra-
duação;

II - TTrransporansporte Escolar Grte Escolar Gratuitatuitoo, aos universitários residentes em Canabra-
va do Norte que frequentem cursos de graduação, especialização e/ou
cursos técnicos nos municípios de Porto Alegre do Norte – MT e Confresa
– MT;

III - Bolsa ABolsa Auxílio Moruxílio Moradiaadia, aos universitários também residentes em Cana-
brava do Norte, que cursam graduação, especialização e/ou cursos técni-
cos até a conclusão do curso.

ArArt. 2ºt. 2º Ficam substituídas, em toda a redação da Lei Municipal nº 1.278/
2022, as expressões “Programa de Apoio ao Estudante do Ensino Superior
– PAE” por “Programa Municipal de Apoio à Educação Superior – PROMA-
ES”, mantidas as demais disposições da referida lei.

ArArt. 3ºt. 3º Fica autorizado ao Gestor Municipal, ampliar o número de vagas
dos subprogramas instituídos pela Lei nº 1.278/2022, conforme a disponi-
bilidade orçamentária e financeira do Município.

ArArt. 4ºt. 4º O número de vagas disponíveis poderá ser definido por decreto do
Poder Executivo e/ou por edital específico, publicado pela Administração
Municipal, observadas as disposições desta Lei e os limites orçamentári-
os.

ArArt. 5ºt. 5º Fica autorizado ao Gestor Municipal regulamentar, por decreto do
Poder Executivo e/ou por edital, os critérios de concessão dos benefícios,
o número de vagas, procedimentos de seleção, bem como demais defini-
ções necessárias à execução e operacionalização do PROMAES.

ArArt. 6ºt. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, especialmente aquelas que, porventura, confli-
tem com suas disposições, ainda que de forma indireta, incluindo as Leis
Municipais nº 695/2017, nº 716/2017 e nº 955/2019.

TTererça-fça-feireira, 6 de Maio de 2025 • Jornal Oficial Eletra, 6 de Maio de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Matônico dos Municípios do Estado de Mato Gro Grosso • ANO XX | N° 4729osso • ANO XX | N° 4729

• https://amm.diariomunicipal.org 284 Assinado Digitalmente
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Gabinete do Prefeito Municipal de Canabrava do Norte – MT, aos vinte e
oito dias do mês de abril de 2025.

  

  

NEUILSON DNEUILSON DA SILA SILVVA LIMA LIMAA

Prefeito Municipal

GABINEGABINETE DO PREFEITE DO PREFEITTOO
LEI Nº 1611/2025, DE 28 DE ABRIL DE 2025.LEI Nº 1611/2025, DE 28 DE ABRIL DE 2025.

LEI Nº 1611/2025, DE 28 DE ABRIL DE 2025.LEI Nº 1611/2025, DE 28 DE ABRIL DE 2025.

  

CONCEDE REVISÃCONCEDE REVISÃO GERAL ANUO GERAL ANUAL NOS VENCIMENAL NOS VENCIMENTTOS DOS SEROS DOS SERVIDORESVIDORES
PÚBLICOS APÚBLICOS ATIVTIVOS, DOS, DA CAMA CAMARA MUNICIPARA MUNICIPAL DE CANAL DE CANABRAABRAVVA DO NORA DO NORTETE
MMTT, NOS TERMOS DO AR, NOS TERMOS DO ARTT. 37, INCISO X, D. 37, INCISO X, DA CONSTIA CONSTITUIÇÃTUIÇÃO FEDERAL.O FEDERAL.

  

Eu, NEUILSON DNEUILSON DA SILA SILVVA LIMA LIMAA, Prefeito Municipal de Canabrava do norte
Estado de Mato Grosso, no uso das minhas atribuições legais faço saber
que a câmara aprovou e eu Sanciono e Promulgo a seguinte Lei:

  

  

ArArt. 1º.t. 1º. Fica concedida a Revisão Geral Anual (RGA) nos vencimentos dos
servidores públicos, Efetivos e  comissionados da Câmara Municipal de
Canabrava do Norte - MT, nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição
Federal, no percentual de 4.77% (QU4.77% (QUAATROTRO, SE, SETENTENTTA E SEA E SETE POR CENTE POR CENTTO)O).
com base monetária da inflação havida no período dos últimos dozes me-
ses, ou seja, de Janeiro a Dezembro de 2024, fixado pelo Índice Nacional
de preços ao Consumidor (INPC(INPC)) e medido pelo Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística – (IBGE).(IBGE).

  

ArArt. 2º.t. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações
próprias do orçamento vigente, ficando autorizadas as suplementações
que se fizerem necessárias, nos termos da Lei.

  

ArArt. 3º.t. 3º. Fica o departamento de Recursos Humanos responsável em atuali-
zar as tabelas e quadros remuneratórios das leis de vencimentos vigentes.

  

ArArt. 4º.t. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a efeitos a partir do dia 01 de Abril de 2025.

                                                  

Canabrava do Norte - MT, em 05 de maio de 2025.

 

 NEUILSON DA SILVA LIMA

PrPrefefeiteito Municipalo Municipal

 

(Assinado Eletronicamente)

GABINEGABINETE DO PREFEITE DO PREFEITTOO
EDIEDITTAL DE CONVAL DE CONVOCAOCAÇÃÇÃO PO PARA AARA AUDIÊNCIUDIÊNCIA PUBLICA 1º QUA PUBLICA 1º QUADRIMESTREADRIMESTRE

DE 2025. 06/2025/SAPLDE 2025. 06/2025/SAPLAFIAFI

A SecrA Secretaria de Administretaria de Administração, Planejamentação, Planejamento e Finançaso e Finanças.

 

CanabrCanabraavva do Nora do Norte-Mte-MTT, 05 de maio de 2025, 05 de maio de 2025.

 O MUNICIPIO DE CANABRAVA DO NORTE, Estado de Mato Grosso, repre-
sentado pela Secretária Administração, Planejamento e Finanças; SimoneSimone
Barbosa vieirBarbosa vieira,a, no uso das atribuições contidas na Lei Orgânica Municipal,
convoca as pessoas interessadas para participarem da Audiência Pública
Municipal a realizar-se às 14: 00hs, do dia 23 de maio de 2025, nas depen-às 14: 00hs, do dia 23 de maio de 2025, nas depen-
dências da Câmardências da Câmara Municipal de Canabra Municipal de Canabraavva do Nora do Norte.te. Para apresentação
dos resultados da gestão fiscal do 1º (Primeiro) quadrimestre exercício de
2025, bem como, da execução orçamentária do 2º (Segundo) bimestre do
exercício de 2025, em cumprimento das determinações legais estabeleci-
das pela LRF.

 

RegistrRegistre-e-se,se, Publique-se, CumprPublique-se, Cumpra-sea-se

 

----------------------------------------------------------

Simone Barbosa vieirSimone Barbosa vieiraa

Secretária Administração, Planejamento e Finanças; (SAPLAFI)

Portaria 007/2025

SASAÚDE/ADMINISTRAÚDE/ADMINISTRATIVTIVOO
EDIEDITTAL DE COAL DE COTTAAÇÃÇÃO PRÉVIO PRÉVIA DE PREÇO N.º 028/2025/SMSCBNA DE PREÇO N.º 028/2025/SMSCBN

EDIEDITTAL DE COAL DE COTTAAÇÃÇÃO PRÉVIO PRÉVIA DE PREÇO N.º 028/2025/SMSCBNA DE PREÇO N.º 028/2025/SMSCBN

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte/MT, através da Secretaria Municipal de Saúde, vem solicitar COCOTTAAÇÃÇÃO PRÉVIO PRÉVIA DE PREÇOSA DE PREÇOS, com o objetivo
de pesquisa de preço no mercado em âmbito nacional, uma vez que este é de suma importância para o município, pois nele consiste no início do proce-
dimento legal para realização de futuras contratações/licitações.  

 

                                 OBJEOBJETTO:O: Cotação prévia de preço de equipamento da área da saúde, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis para o Município de Canabrava
do Norte/MT.  

 

Interessados deverão enviar orçamentos no E-mail: sms@canabravadonorte.org, até o dia 07 de Maio de 2025, contato via celular (66) 98457 1921, para
maiores esclarecimentos. 

 

DDAS ESPECIFICAAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUÇÕES TÉCNICAS E QUANANTIDTIDADESADES 
IITEMTEM DESCRIÇÃDESCRIÇÃOO MMARCAARCA QUQUANANTT.. UNIDUNID. DE MEDID. DE MEDIDAA VVALALOR UNIOR UNITT.. VVALALOR TOR TOOTTALAL

TTererça-fça-feireira, 6 de Maio de 2025 • Jornal Oficial Eletra, 6 de Maio de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Matônico dos Municípios do Estado de Mato Gro Grosso • ANO XX | N° 4729osso • ANO XX | N° 4729

• https://amm.diariomunicipal.org 285 Assinado Digitalmente
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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